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D E C R E T O N.° 13.880, D E 4 D E S E T E M B R O D E 1979 ' 

Dispõe sobre abe r tu ra de crédito sup lementar nos termos dos art igos C.° e 7.° d a 
L e i n . " 1.877, de 8 de dezembro de 1978 e dá outras providências 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

Cons iderando a necessidade de adequar o orçamento da Secre tar ia de 
Esportes e Tu r i smo , a f i m de atender a despesas c o m Auxílios p a r a Despesas de 
Cap i t a l , a Instituições Pr i vadas , 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1." — D e conformidade com o que dispõe o art igo 6.° da L e i n.° 

1.877, de 8 de dezembro de 1978, f i ca aberto à Administração G e r a l do Estado, u m 
crédito sup lementar de C r$ 400.000,00 (quatrocentos m i l cruzeiros) , observando-se 
n a Classificação Funcional-Programática, por Categor ia Econômica, a seguinte d i s 
criminação: 

Sup lementa 

21 — ADMIN ISTRAÇÃO G E R A L D O E S T A D O 

21.02 — Encargos Gera i s do Estado 

A t i v i dade C a p i t a l T O T A L ' 

03.09.040.2.001 — 

At iv idades Estratégicas 400.000 400.000 

Reduz 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

24.01 —Administração Super ior d a Secre tar ia e da Sede 

A t i v idade C a p i t a l T O T A L ' 

08.07.020.2.001 — ' 
Coordenação G e r a l d a P a s t a . . . . v 400.000 400.000 

A r t i g o 2.° — O crédito sup lementar o ra aberto obedecerá à seguinte 
Classificação Econômica: 

Sup l ementa 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

21.02 — Encargos Gera is do Estado 

4 .3 .3 .1 — Auxílios p a r a Despesas de C a p i t a l . . . . . . . . . . . . 400.000 

R e d u z 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

24.01 —Administração Super ior d a Secre tar ia e d a Sede 

4 .1 .2 .0 — Equ ipamentos e M a t e r i a l Pe rmanente . , . . . . w 400.000 
Ar t i go 3.° — A cober tura do presente crédito dar-se-á nos termos do 

Inciso I I I , § l . c , do art igo 43, da L e i Fede ra l n.° 4.320, de 17 de março de 1964. 
A r t i g o 4.° — Pace ã suplementação de que t r a t a m os artigos a n t e 

r iores e consoante o Inc iso I I do art igo 7.° da L e i n.° 1.877, de 8 de dezembro 
de 1978, f i c a aberto u m crédito suplementar de C r$ 400.000,00 (quatrocentos m i l 
cruzeiros) à Secre tar ia de Esportes e Tur i smo , com a inclusão do E l emento E c o 
nômico: 4 . 3 . 3 . 1 . — Auxílios pa ra Despesas de Cap i t a l , que obedecerá à C l a s 
sificação Funcional-Programática, por Categor ia Econômica, abaixo d i s c r i m i n a d a ; 

Sup l ementa 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

24.01 — Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede 

A t i v i dade C a p i t a l T O T A L 
08.07.020.2.001 — 
Coordenação G e r a l d a P a s t a 400.000 400.000 

Red uz 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

A t i v i dade C a p i t a l T O T A L 
03.09.040.2.001 — 
At iv idades Estratégicas 400.000 400.000 

A r t i g o 5." — O crédito suplementar de que t r a t a o art igo anter ior 
obedecerá à seguinte Classificação Econômica: 

Sup l ementa 

24 — S E C R E T A R I A D E E S P O R T E S E T U R I S M O 

24.01 — Administração Super ior da Secre tar ia e da Sede 

4 .3 .3 .1 — Aux i i i o s p a r a Despesas de C a p i t a l . . . ..." 400.000 

Reduz 

21 — A D M I N I S T R A Ç Ã O G E R A L D O E S T A D O 

21.02 — Encargos Ge ra i s do Estado 

4 .3 .3 .1 — Auxílios p a r a Despesas de C a p i t a l . . . . . 400.000 

Ar t i go 6.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Pa l a c i o dos Bande i ran tes , 4 de setembro de 1979 

P A U L O S A L I M M A L U F 
Af fonso Celso Pastore, Secretário da F a z e n d a 
Rubens V a z d a Costa , Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 4 de setembro de 1979 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de A tos O f i c ia i s 

D E C R E T O N.o 13.881, D E á D E S E T E M B R O D E 1979 

A p r o v a o regu lamento do curso previsto n o inc iso X I I , do ar t igo 15, d a Lei 
Comp l emen ta r n . " 207-79 — L e i Orgânica d a Polícia 

P A U L O S A L I M M A L U F , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q 
P A U L O no uso de suas atribuições legais. 

Decre ta 
A r t i g o 1.° — F i c a aprovado o Regu lamento do Curso p a r a promoção, 

pelo critério do merec imento , a Delegado de Polícia de Classe Espec ia l e de 2." 
Classe, anexo a este decreto. 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação, 
revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 4 de setembro de 1979. 
P A U L O S A L I M M A L U F 
Octávio Gonzaga Júnior, Secretário da Segurança Pública 

Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 4 de setembro de 1979 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , D i r e t o r a d a Divisão de Atos O f i c i a i s 

R E G U L A M E N T O D O C U R S O P A R A PROMOÇÃO, P E L O CR ITÉRIO D O 
M E R E C I M E N T O , A D E L E G A D O D E POL ÍC IA D E C L A S S E E S P E C I A L E 

D E 2. a C L A S S E 

Ar t i g o 1.° — O Curso exigido p a r a prov imento de cargo de Delegado 
de Polícia de Classe Espec ia l e de 2. a Classe, através de promoção pelo critério 
do merec imento, nos termos do inciso X I I , do art igo 15, d a L e i Comp l emen ta r 
n.° 207, de 5 de jane i ro de 1979 — L e i Orgânica d a Polícia — será efetivado! 
consoante no rmas deste Regu lamento . 

A r t i g o 2.0 — O Curso constará das seguintes matérias, no mínimo: 
I — p a r a promoção a Delegado de Polícia de Classe E s p e c i a l : 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A 

DIÁRIO OFICIAL 
CAIO PLÍNIO AGUIAR ALVES DE LIMA 

Diretor Superintendente 

ADMINISTRAÇÃO REDAÇÃO E OFICINA 
R U A DA M O O C A , 1921 R U A JOÃO ANTÔNIO D E OLIVEIRA, 152 

PUBLICIDADE AGÊNCIA CENTRAL 
R U A DA M O O C A , 1921 R U A MARIA ANTÔNIA, 294 — 256-7232 

T E L E F O N E S 
Redação . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93-0484 Seção de Compras . . . . . . 292-5438 

P A B X 2 9 1 - 3 3 4 4 

Pub l i c i dade . . . . . w . . . „ . Rama) 220 Of ic ina do Jorna l . . . . . . Ramal 229 
Ass inaturas Ramal 221 Artes Gráficas Ramal 233 
Venda Avu lsa ( impressos) Ramal 248 Fotomecânica Ramal 244 
Arquivo-Xerox Rama l 223 Seção de Pessoa l . . . . . Ramal 227 

A S S I N A T U R A S 
DIÁRIO DO EXECUTIVO 

DIÁRIO DE INEDITORIAIS 
DIÁRIO DA JUSTIÇA 

REPARTIÇÕES E P A R T I C U L A R E S FUNCIONÁRIOS E S T A D U A I S 

Anua l C r $ 1.000,00 Anua l Cr$ 800,00 
Semestra l . . . . . . . . C r $ 500,00 Semestra l Cr§ 400,00 

V E N D A A V U L S A 
Número do d i a . . . . C r$ 10,00 Número a t r a s a d o . . . . Cr$ 12,00 

A s assinaturas poderão ser tomadas em qualquer data e os prazos de 1. 
ano ou 6 meses serão contados do d i a imediato ao que consta do rec ibo. 

A renovação deverá ser feita c o m antecedência de -30 d ias d a data do 
vencimento da assinatura, diretamente ou através de carta , à Imprensa 
Of ic ia l do Estado S/A — IMESP , Rua da Mooca , 1921, CEr 03103-SP, 
acompanhada de cheque nominal , pagável na praça de São Paulo, c on 
forme verificação de vencimento no cabeçalho de endereçamento do jornal . 
Venc ido o prazo, a ass inatura será suspensa independentemente de av iso 

prévio. 

O s pedidos de assinatura de servidores devem ser acompanhados de 
comprovante de sua situação funcional . 

a ) Administração de M a t e r i a l I I ; 
b) Administração de Pessoal I I ; 
c) Administração de Transportes I I ; 
d ) Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária r i ; 
e) C h e f i a e Liderança n ; 
f ) Comunicação I I ; 
g) Processamento de Dados ; 
h) Relações H u m a n a s I I e 
i ) T e o r i a d a Administração. 
I I — p a r a promoção a Delegado de Polícia de 2." C lasse : 

a ) Administração de M a t e r i a l I ; 
b) Administração de Pessoa l I ; 
c) Administração de Transpor tes I ; 
d ) Administração F i n a n c e i r a e Orçamentária I ; 
e) C h e f i a e Liderança I ; 
f) Comunicação I ; 
g) C r i m i n o l o g i a ; 
i i ) Investigação P o l i c i a l ; 
i ) Legislação P e n a l Espec ia l ; e 
j ) Relações H u m a n a s I. 
§ 1.° — As aulas terão duração de quaren ta minutos . 
§ 2.° — A carga horária to ta l , i n c lu indo as provas, será de, n o mínimo: 
1 — duzentas e duas aulas p a r a promoção a Delegado de Polícia de 

C a s s e Espec ia l e 
2 — duzentas e seis au las p a r a promoção a Delegado de Polícia de 

2.a Classe. 
§ 3.° — O conteúdo programático e a carga horária de cada matéria 

serão propostas pe la A c a d e m i a de Polícia e aprovadas pelo Delegado G e r a l , 
ouv ido o Conselho d a P o l i c i a C i v i l . 

§ 4.° — O número de matérias poderá ser aumentado pelo Secretário 
d a Segurança Pública, por proposta do Delegado G e r a l , ouvido o Conselho d a 
P o l i c i a C i v i l . 

A r t i g o — 3.° — O C u r s o terá caráter permanente e será Instalado 
sempre que houver u m número de v in te ou mais candidatos inscr i tos p a r a u m a 
ou o u t r a classe. 

Parágrafo único — A s inscrições serão abertas po r ed i t a l pub l i cado 
p o r três vezes consecutivas n o Diário O f i c i a l . 

A r t i g o 4.° — O Curso obedecerá aos seguintes parâmetros: 
I — prazo de 15 (quinze) dias p a r a inscrição; 
I I — inscrições facul tat ivas a todos os Delegados de Polícia de l . a 

Classe e 3.a Classe, com interstício l ega l ; 
I I I — tu rmas de 40 (quarenta) alunos, no máximo: 
I V — sendo super ior a 40 (quarenta) , em cada classe interessada, o 

número de candidatos inscritos, proeeder-se-á à prova de seleção; 
V — a prova de seleção re fer ida no inc iso an te r i o r constará de d i s 

sertação sobre 1 (um) de 5 (cinco) temas divulgados pelo Diário O f i c ia l , c om 
antecedência mínima de 10 (dez) dias e terá val idade apenas p a r a o curso a ser 
ins ta lado ; 

V I — a escolha dos temas, o sorteio de u m deles e a avaliação das 
provas p a r a classificação, serão feitos pelo Delegado de Polícia T i t u l a r d a A c a 
d e m i a de Polícia; 

V I I — o interessado que esteja e m exercício n a A c a d e m i a de Pol í 
c ia , exceto e m função apenas docente e pre tenda inscrever-se n o Curso, devera, 
p r e l im ina rmente , so l ic i tar seu a fastamento ao Delegado G e r a l , cabendo a esta a u 
tor idade designar subst i tuto. 

A r t i g o 5.° — Os cursos serão real izados n a A c a d e m i a de Polícia, sob 
a direção de seu Delegado de Polícia T i t u l a r , e m regime de tempo integra l . 

Parágrafo único — Os alunos ficarão afastados de suas funções d u 
ran t e a realização dos cursos, independentemente de qualquer ato, cabendo à 
A c a d e m i a de Polícia atestar a frequência às respectivas un idades de o r i gem. 

Ar t i go 6.o — O Delegado G e r a l poderá autor izar , excepc iona lmente ; 
I — o func ionamento concomitante de duas ou mais turmas dos 

cursos; 
I I — que os cursos se jam real izados apenas no período no tu rno ; e 
TJI — que o curso pa ra promoção a Delegado de Polícia de 2.a Classe 

Seja rea l i zado em sede de Região Po l i c i a l , observada a exigência do art igo 3.o. 
A r t i g o 7.o — O Delegado de Polícia que estiver em exercício em outro-

6rgão d a Administração Pública, d i re ta ou ind i re ta , só poderá inscrever-se desde; 
que o afastamento seja sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do. 
cargo . 

A r t i g o 8.0 — Os professores não pertencentes ao corpo docente serão 
designados pelo Secretário d a Segurança Pública, após indicação do Delegado 
T l t u l a j d a Academ ia de Polícia e aprovação do Delegado G e r a l . 


